
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2023
(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer,  nos  termos
constitucionais e regimentais, que
sejam prestadas informações pelo
Senhor  Wellington  Dias  Ministro
do Desenvolvimento e Assistência
Social,  Família  e  Combate  à
Fome,  para  prestar
esclarecimentos sobre o corte do
Auxílio  Gás  de mais  de 250 mil
famílias.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art.  50, §  2º,  da Constituição

Federal, combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da

Câmara  dos Deputados  que,  ouvida  a  Mesa,  seja  encaminhado

pedido de informações ao sejam prestadas informações pelo Senhor

Wellington Dias Ministro do Desenvolvimento e Assistência Social,

Família e Combate à Fome, para prestar esclarecimentos sobre o

corte do Auxílio Gás de mais de 250 mil famílias.

Neste esteio, indaga-se :

 Qual  o  número  de  famílias  habilitadas  a  receber  o

Auxílio Gás, ou seja, que cumprem todos os requisitos

de atendimento, mas que não tiveram os benefícios

concedidos em todo Brasil e em relação detalhada em

cada estado da federação?

 Em caso de negativa da informação solicitada no item

anterior,  favor  colacionar  argumentos  técnicos  e

jurídicos,  com base na Lei  de Acesso à Informação

(Lei nº 12.527/2011)

 Quais  as  providências  tomadas  pelo  Ministério  para
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acelerar  o  recebimento   do  Auxílio  Gás  para  as

familias que preenchem os requisitos para o benefício?

 Quais  as  providências  tomadas  pelo  Ministério  para

sanear a negativa o recebimento  do Auxílio Gás para

as  familias  que  supostamente  não  preenchem  os

requisitos para o benefício?

 Qual  a  previsão  de  aumento  do  orçamento  a  ser

destinado ao Auxílio Gás neste governo?

 Quais os principais desafios do Governo Federal para

aumentar  a  abrangência  do Programa,  atendendo a

população em situação de extrema vulnerabilidade?

 Considerando  que  a  fila  de  habilitados  e  não

beneficiados  tem  aumentado  exponencialmente,  o

Ministério  conta  com  algum  plano  estratégico  com

previsão de novas políticas públicas para atender as

demandas dessa parcela da população?

JUSTIFICATIVA

Este requerimento tenciona o a obtenção de informação

por parte do Senhor Wellington Dias Ministro do Desenvolvimento e

Assistência  Social,  Família  e  Combate  à  Fome,  para  prestar

esclarecimentos  sobre  o  corte  do  Auxílio  Gás  de  mais  de  250  mil

famílias.

Isto  porque,  desde  janeiro,  o  governo  Lula  cortou  o

benefício  de  Auxílio  Gás  de  267  mil  famílias,  segundo  dados  do

Ministério  do  Desenvolvimento  Social.  O  vale-gás  consiste  no

pagamento de botijões a famílias carentes1.

1 https://revistaoeste.com/brasil/governo-lula-corta-auxilio-gas-de-mais-de-250-
mil-familias/
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Os dados noticiados apontam que, em dezembro, o benefício

era concedido a 5,95 milhões de famílias, enquanto que, em abril,

este número havia diminuído para 5,69 milhões, representando uma

queda de aproximadamente 4,5%.

De acordo com o Ministro Wellington Dias, a retirada do

benefício  ocorreu  devido  a  uma  atualização  cadastral,  semelhante

àquela realizada para o Bolsa Família. O ministro afirmou que muitas

pessoas que não cumpriam os requisitos estabelecidos na legislação

aprovada pelo Congresso estavam recebendo o benefício, e que a ação

foi uma tentativa de preservar o dinheiro do povo brasileiro, a saber:

“Nós tínhamos muitas pessoas que não preenchiam os requisitos. O

vale-gás, na própria legislação aprovada pelo Congresso, estabelece

uma meta que tem a ver com o tamanho da renda e muita gente com

renda elevada estava recebendo. Nós estamos falando de um esforço

de dinheiro do povo brasileiro”, declarou Dias.

O Auxílio Gás foi criado em 2021 pelo governo de Jair

Bolsonaro no almejo de aliviar o impacto dos altos preços do gás de

cozinha no orçamento das famílias de baixa renda. Em abril, o custo

total do programa foi de R$ 626,2 milhões.

Para  ser  elegível  ao  benefício,  é  imprescindível  que a

família esteja devidamente registrada no Cadastro Único e apresente

renda familiar mensal por pessoa igual ou inferior a metade do salário

mínimo. Aquelas famílias que satisfazem esses requisitos receberão, a

cada período de dois  meses,  uma quantia equivalente ao preço de

referência nacional do botijão de 13kg de gás liquefeito de petróleo

(GLP).

Ademais, este benefício pode ser acumulado com outros

programas  de  assistência,  como  o  Bolsa  Família,  e  é  concedido

seguindo  o  mesmo  calendário  deste  último.  Em  abril,  o  valor  do

benefício concedido a cada família foi de R$ 110.
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Destarte, apresentamos o presente requerimento com a

finalidade  de  desanuviar  as  dúvidas  decorrentes  de  posições

imprecisas dentro do próprio governo e esclarecer, de forma oficial,

para  prestar  esclarecimentos  sobre  as  prioridades  da  pasta,  bem

como, sobre o corte do Auxílio Gás de mais de 250 mil famílias.

Portanto,  na  qualidade  de  Deputado  Federal,  cuja

função  inclui  fiscalizar  as  ações  do  Poder  Executivo  –  conforme

estabelecido no Art. 49 da Constituição Federal de 1988, solicito as

informações mencionadas anteriormente, com o objetivo de fornecer

elementos  que  auxiliem  na  compreensão  adequada  dos  eventos

relatados.

Brasília,             de                    de 2023.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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